
PRETEITURA DE

XAXIM
PORTÃRrÀ No. 1488/2023.

Dá Rerooção ê nova Iotação a servidor(a) nunicipal e dá
outlas providênciag

O Prefêito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
catarina, no uso de suas atnibuiÇões tegais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orqânica Municipal,- Lei N" 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas afteraÇões; Lei Complementar No 081, de 20 de julho de 2011 e
suas al-teraÇõesi Lei Conplementar No 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
alteraÇões e Edital 0'10/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na
decl,araÇão de escofha enitida pela SMEC, datada de 09 de dezernlcro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder ao servidor municipa.L I{IILIÀ}I
ZÀÀíPROGNÀ, matricula 8918, ocupante do cargo de professor (EducaÇão FisiCa),
na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cu.Ltura, deste municipio de Xaxim -
SC. com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, remoção da EEtí
Do! Bosco, EE['{ coE€s Carneiro (Mu.rricipa].izada) e EBí À.rj- Lurraldi, ficando
lotâdo a partir de 01 de fevereiro de 2A24t na EBM Neuaa MaEso].ini
(Municipalizada) ê EM Dj-!cê DalL'ÀgÍro.L.
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